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recolhe o carro, você vai atrás na mesma hora, chega lá, o carro não passou nem dez 

minutos, e já tem que pagar uma diária. 

Portanto, o parecer da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana é, no 

mérito, pela aprovação do referido projeto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

Deputada Júlia Lucy, V.Exa. pode relatar a matéria pela Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças? 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Posso. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, Deputada 

Júlia Lucy, que emita o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a matéria. 

PARECER CEOF - 02 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.322/2020, de autoria do Deputado 

Robério Negreiros, que “estabelece a isenção de cobrança de diária de estadia de 
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veículos automotores em depósito (pátio legal), para os proprietários que forem retirá-

los no mesmo dia do recolhimento pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal”. 

Sr. Presidente, nós estamos falando de uma correção de um problema.  

O autor justifica aqui  

Segue revisora Gaby 

REVISÃO: GABYS (teletrabalho) 

O autor justifica, aqui, que as diárias são cobradas por data e não por horário 

após às 17h. Caso sejam recolhidas após às 17h, ele paga por duas diárias.  

O projeto não cria despesa, não traz obrigação para o Poder Público. Portanto, 

no âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, somos pela 

admissibilidade do projeto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, designo o Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 


